
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

CONCEDE  DIPLOMA  DE  HONRA  AO

MÉRITO  PARA  DEAM  -  DELEGACIA

ESPECIALIZADA  EM  ATENDIMENTO  À

MULHER

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à DEAM - Delegacia especializada em

atendimento à mulher

Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou

fora dela, em data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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Para validar visite https://e-processos.camarauberlandia.mg.gov.br/conferir_assinatura e informe o código 9DDF-3D41-4F17-8BDD

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 581/2024



JUSTIFICATIVA

No  Brasil,  as  delegacias  da  mulher  fazem  parte  da  Política  Nacional  de  Prevenção,

Enfrentamento e Erradicação da Violência contra a Mulher, lançada em 2003.

As DEAMs são unidades especializadas da Polícia Civil para atendimento especializado à

mulher  em  situação  de  violência  de  gênero,  são  unidades  policiais  especializadas  no

atendimento de violências cometidas contra as mulheres. 

Uma de  suas  atribuições  está  no  registro  de  ocorrências,  investigação  e  apuração  desses

crimes, além da solicitação das medidas protetivas previstas na lei Maria da Penha. 

A  Delegacia  de  Mulheres  de  Uberlândia  foi  criada  em  1987,  e  faz  parte  da  Rede  pela

Segurança  das  Mulheres  do  município,  sendo  uma  importante  aliada  para  prevenção,

assistência e garantia dos direitos da mulher. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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